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Ofício SMGPG/DA nº 280-74/2018.
                                                  Canela, 1º de novembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 165/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 161/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 151.176,11 (cento e cinquenta e um mil, cento e setenta e seis reais e onze centavos) no orçamento corrente.”
A presente matéria tem por finalidade adequações orçamentárias para custeio da folha de pagamento dos técnicos da Secretara Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 165, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 151.176,11 (cento e cinquenta e um mil, cento e setenta e seis reais e onze centavos) no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 151.176,11 (cento e cinquenta e um mil, cento e setenta e seis reais e onze centavos), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social
0007 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMADSCH
2.686 – Política de Pessoal da SMADSCH
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (394-8) Rec. 1031




R$  125.164,56
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (395-6) Rec. 1031




R$    26.011,55


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social
0007 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMADSCH
2686 – Politica de Pessoal da SMADSCH
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (389-1) rec. 1031




R$    90.000,00
04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0114 – (T) Programa Temático Proteção Social Básica
2.327 – Manutenção Atividades do CRAS
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (520-7) Rec. 1031




R$    10.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (524-0) Rec. 1031




R$    31.176,11
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (519-3) Rec. 1031




R$    10.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (526-6) Rec. 1031




R$    10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.b

